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LEI N° 2.53 W2020 

Dispõe sobre denominação de 

logradouro que indica e dá outras 

providências. 

O Prefeito Municipal de Barbalha-CE faz saber que Câmara Municipal aprovou 

e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. l - Fica denominada de Oliveira Aleixo de Sousa, a Quadra de Esportes 

da comunidade do Barro Vermelho, localizada nas dependência da escola 

Maria Linhares Sampaio - CERU, neste Município. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor da data de sua publicação revogando as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barbalha/CE, aos vinte e dois dias do mês de 

dezembro de 2020. 	
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Argemiro' paio Neto 
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